
ANEXO	 I SUPLEMENTAÇÃO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 09	 85.160, DE 16.09.805	 Cr$ 1.000,0

NATUREZA
CÓDIGO ESPEC/P/CAÇÃO DA VALOR

DESPESA

MINISTSRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 46.913

EI16151ER10 DAS RELAÇÕES EXTERIORES 46.913

2401.12633552.180 PROMOÇÃO COMERCIAL DO BRASIL NO EXTERIOR 10.500
.. 3132.00 10.500

2401.12720232.078 c0050ENACK0 DE RELAÇÕES PODLICAS 2.580
3132.00 2.580

2401.12722472.184 INTERCÂMBIO CIENTIFICO E CULTURAL 3.583
3132.00 3.583

2401.12724102.182 MANUTENÇÃO DO CERIMONIAL 10.000
_ 3132.00 10.000

2401.12724102.183 EXECUÇÃO DA POLITICA EXTERIOR 20.250
3132.00 20.250

2o7AL	 46.913

1

CANCELAMENTO
1

CR$1.000,00	 1

ANEXO II
(ANEXO AO DECRETO N. 85.161, 0E16.09.80)

ESPECIFICACA O
SATURE DAI

DA	 1	 VALOR.
DESPESA1

MINISTERIO DA EDUCACAO E CULTURA 1-1.419

SECRETARIA DE EN14.0 SUPERIOR 10.919

COORDENACAO E SUPERv", Ar DO ENSINO SUPERIOR 5.919
"4. 3120.00 492

3131.00 130
3132.00 5.297

DIAGNOSTICO DO COMPORTAMENTO DAS •

ATIVIDADES EDUCACIONAIS 5.003
3132.00 5.000

SECRETARIA DE ENSINO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS
52'

MANUTENCAO DO COL.EGIO COMERCIAL PROFESSOR
CLOVIS SALGADO 503

3113.00 500

TOTAL 1	 11.419

'

CODIGo

1518. 08440212.471

1518.00440452.105

1524.08431982.115

11.419

10.919

919
9)9

10.000
3.000
7.000

500
, 500

1518.08440452.105

1524.08431982.115

ANEXO I
(ANEXO AO DECRETO N. 85.161., DE 16.09.80)

1

SUPLEMENTACAO

CR-1.000,00

000100	 ESPECIFICAÇAO

DA , EDUCACAO E CULTURA

SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

1518.08072172.108 CAPACITACAO DE PESSOAL TECNICO E ADMINISTRATIVO -

DIAGNOSTICO DD COMPORTAMENTO DAS
ATIVIDADES EDUCACIONAIS

3211.02

(NATUREZA
DA

DESPESA
VALOR

3131.00

3111.01

SECRETARIA OE ENSINO DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS

MANUTENCAO 00 COLEGIO COMERCIAL PROFESSOR
CLOVIS SALGADO

TOTAL 1	 11.419

Decreto n985.162 , de 16 de setembro de 1980

Abre ao Ministério da Marinha em favor da Se
cretaria Geral da Marinha o crédito suplemeii
tar no valor de Cr$ 5.822.698.000,00 para r-e"
forço de dotações consignadas no vigente OF
çamento.

C) Presidente da República
usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei 519

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Mari

nha em favor da Secretaria Geral da Marinha, o crédito suplemen

tat no valor de Cr$ 5.822,698.000,00 (cinco bilhões, oitocentos

e vinte e dois milhões, seiscentos e noventa e oito mil cruz"

ros), para reforço de dotações orçamentárias indicadas no anexo

I deste Decreto.
Art. 29 - Os recursos necessarios-ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

das dotações orçamentarias indicadas no anexo II deste Decreto,

e nos montantes especificados.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 16 de setembro

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Emane Galvêas
José Flávio Pécora

de 1980;
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orugeiros), para reforço de dotações orçamentarias indicadas

no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessarios ã execução

do disposto no Artigo anterior decorrerão de anulação parcial

da dotação orçamentaria indicada no anexo II deste Decreto, e

no montante especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, em 16	 de setembro de 19801

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

E.S.Guerreiro
EmaneGalvéas

José Flávio Pé cora

ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO /PP 85.160, DE 16.09.801	 6	 Cr$ 1.000,00

NA1VREZA
CO-DI GO ESPECIFICAÇÃO m4 VALOR

DESPESA

RESERVA DE cOm22NGERCIA 46.913

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 46.913

3900.99999999.999 RESERVA DE CONTIN	 •GÊNCIA 46.913

9000.00 46.913

TOTAL	 46.913

	Decreto n9 85.161, de 16 de	 setembro	 1980

Abre ao Ministério da Educação e Cultura em
favor das Secretarias de Ensino Superior e
de Ensino de Primeiro e Segundo Graus o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 11319.000,00
para reforço de dotações consignadas no vi
gente Orçamento.

O Presidente da República,
usando da atribuição que lhe ' confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da EduCà

ção e Cultura em favor das Secretarias de Ensino Superior e de

Ensino de Primeiro e Segundo Graus, o credito suplementar no va

lor de Cr$ 11.419.000,00 (onze milhões, quatrocentos e dezenove

mil cruzelros) . , para reforço de dotações orçamentarias indica

das no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessarios execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial

das , dotações orçamentarias indicadas nó anexo II deste Decre

to, e nos nmntantes especificados.
Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

	

Brasília, em 16 de	 setembro	 de 1980;
1599 da Independência e 929 da Repúblic.

JOÃO EIGUEIREhO
Emane Gol vãos
José Flávio Pécora
E. Poriella
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